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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 086/2020
                               PROCESSO 20.0.000047403-8
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o Projeto Emergencial referente ao COVID-19, da OSC SPAAN - Sociedade POA

de Auxílio aos Necessitados com a premissa da revisão do preço Oxímetro, por modelo de preço inferior. 

Tal revisão foi realizada (novo Oxímetro seguindo modelo dos demais projetos emergenciais) – ficando o valor final do projeto igual à R$ 154.943,75 (cento e cinquenta e quatro mil, novecentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), sem retenção. 
Sessão Plenária nº 017/2020 do COMUI, de 29 de maio de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
______________________________________________________________________________________________
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